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§ 5" A equudização a que se refere o inciso VII deste artigo é devida desde a data de cada
desembolso e as subseqüentes serão efetuadas a cada período de doze meses, contado da data da
assembléia geral ordinária que aprovar o balanço da companhia.

Art. 2' As dívidas da União, a que se referem os incisos V a VIII do art. desta Medida
Provisória, assim como as dívidas da União para com o Banco do Brasil S.A. reconhecidas como
líquidas, certas e exigíveis pelos Grupos de Trabalho criados pela Portaria ME 150, de 1995, cujos
relatórios foram aprovados pelo Ministro de Estado da Fazenda, poderão ser pagas com Títulos do
Tesouro Nacional, emitidos para esse fim, registrados na Central de Custódia e de Liquidação Financeira
de Títulos - CEM, .

Parágrafo único. Os títulos a que se refere o caput deste artigo, cujo prazo de vencimento
não poderá exceder a dezoito anos, serão atualizados pelo Indice Geral de Preços - Disponibilidade
Interna - IGP-D1 da Fundação Getúlio Vargas, acrescido de juros de até quinze por cento ao ano.

Art. 3' Fica o Banco Central do Brasil autorizado a adquirir, por ceado, crédito oriundo
de empréstimo externo concedido, em 15 de setembro de 1980, pelo Banco do Brasil S.A. ao Bank
Handlowy W Warszowie S.A., mediante o pagamento do saldo devedor atualizado da referida operação.

Art. 42 As disponibilidades financeiras dos Fundos a que se referem o parágrafo único do
art. 6" do Decreto-Lei n' 2.295, de 21 de novembro de 1986, e o art. da Lei n' 8.150, de 28 de
dezembro de 1990, serão aplicadas por intermédio de instituição financeira pública federal, na forma
disciplinada pelo Conselho Monetário Nacional.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se à parcela de disponibilidades
financeiras do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT aplicadas em títulos do Tesouro Nacional, na
forma do art. 9" da Lei n" 8.019, de 11 de abril de 1990.

Art. 52 As sociedades de economia mista de capital aberto, detentoras de saldo credor na
conta de registro das contrapartidas de ajuste de correção monetária do ativo permanente e do
patrimônio liquido em balanço com data-base anterior à publicação da Lei ri' 8.920, de 20 de julho de
1994, poderão deixar de destinar referido saldo para a constituição de reserva de lucros a realizar.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se somente nos casos em que o balanço
semestral da sociedade tenha sido aprovado pelo Conselho de Administração e se dele constar,
expressamente, provisão para o pagamento dos dividendos referentes ao primeiro semestre de 1994.

Art. 62 O art. 22 da Lei n' 8.249, de 1991, fica acrescido do § 3 2 :

32 Será admitida, para fins de cálculo dos juros das MIN, a utilização da taxa média
de rentabilidade das Letras do Tesouro Nacional - LTN, colocadas junto ao público no início de
cada período de fluência da taxa de juros, ou, na sua impossibilidade, a utilização da taxa média
ajustada dos financiamentos diários apurados no Sistema Especial de Liquidação e de Ciistódia
(SELIC), divulgada pelo Banco Central do Brasil."

Art. 72 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n"
1.504-6, de 5 de setembro de 1996.

Art. 131 Esta Medida Provisória entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 2 de outubro de 1996; 175' da Independência e 108' da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Pullen Parente
Antonio Kandir

MEDIDA PROVISÓRIA NI 1.505-7, DE 2 DE OUTUBRO DE 1996.

Altera os arts. 22, 32, 42, 5" e 7' da Lei n" 8.745, de 9 de
dezembro de 1993, que dispõe sobre a contratação por
tempo determinado para atender à necessidade
temporária de excepcional interesse público, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Os arts. 22, , 42, 52 e 7' da Lei ri° 8.745, de 9 de dezembro de 1993, passam a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 22 	

VII: atividades de identificação e demarcação desenvolvidas pela FUNAI;

VIII - atividades de análise e registro de marcas e patentes pelo Instituto Nacional da
Propriedade Industrial - INPI."

"Art. 3" 	

§ 2' A contrafação de pessoal, nos casos dos incisos V, VI e VIII do art. 2°, poderá ser
efetivada à vista de notória capacidade técnica ou científica do profissional, mediante análise do
curriadum vitae."
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"Art. 42 	

ifi - doze meses, no caso dos incisos IV, VII e VIII do art. 2';

§ 1" No caso do inciso II deste artigo, os contratos poderão ser estipulados pelo prazo
mínimo de trinta dias, admitindo-se renovações desde que o prazo total não exceda o
estabelecido no mesmo inciso.

§ 2" Nos casos dos incisos V e VI do art. 2', os contratos poderão ser prorrogados desde
que o prazo total não ultrapasse quatro anos."

"Art. 5" As contrafações somente poderão ser feitas com observância da dotação
orçamentária especifica e mediante prévia autorização do Ministro de Estado da Administração
Federal e Reforma do Estado e do Ministro de Estado sob cuja supervisão se encontrar o órglo
ou entidade contratante, conforme estabelecido em regulamento."

"Art. '72 	

II - nos casos dos incisos I a III e V a VIII do art. 2', em importância não superior ao
valor da remuneração constante dos planos de retribuição ou nos quadros de cargos e salários do
serviço público, para servidores que desempenhem função semelhante, ou, não existindo a
semelhança, às condições do mercado de trabalho;

ifi - nc caso do inciso III do art. 2", quando se tratar de coleta de dados, o valor da
remuneração poderá ser formado por unidade produzida, desde que obedecido o disposto no
inciso II deste artigo.

Art. 2' Os contratos por tempo determinado, celebrados:

I - com fundamento no art. 17 da Lei n" 8620, de 5 de janeiro de 1993, poderão ser
prorrogados por doze meses;

II - para combate a surtos endêmicos, de que trata o art. 2', inciso II, da Lei nit 8.745, de
1993, poderão ser, excepcionalmente, prorrogados até 31 de dezembro de 1996;

III - para atividades de análise e registro de marcas e patentes pelo INPI, de que trata o
art. 22, inciso VIII, da Lei n" 8.745, de 1993, poderão ser, excepcionalmente, prorrogados até 31 de
dezembro de 1997.

Art. 3" Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n' 1.505-6,
de 5 de setembro de 1996.

Art. 42 Esta Medida Provisória entra et vigor na data de sua publicação.

•	 Art. 5' Fica revogado o parágrafo único do art. 5' da Lei na 8.745; de 9 de dezembro de
1993.

Brasília, 2 de o ut ub r o de 1996; 175" da bidependência e 108" da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Francisco Donselles
Luis Carlos Bresser Pereira

MEDIDA PROVISÓRIA NI 1.513-2, DE 2 DE OUTUBRO DE 096.
Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal
da União, em favor do Ministério dos Transportes,
crédito extraordinário até o limite de RS 106.000.000,00,
para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe coda* o art. 62,
combinado com o § 3" do art. 167 da Constituição, adota a aeguinte Medida Provisória, com força de ki:

Art. 1 2 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei
9.275, de 9 de maio de 1996), em favor do Ministério dos Transportes, crédito extraordinário até o limite
de RS 1Q6.000.000,00 (cento e seis milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo I
desta Medida Provisória.

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
Reserva de Contingência, conforme indicado no Anexo 11 desta Medida Provisória.

Art. 3" Em decorrência da abertura do presente crédito, fica alterada a receita do
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, na forma cio Anexo Ui

Art. 42 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida PIOV130tia 112
1.513-1, de 5 desetembro de 1996.

Art. 5° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de outubro	 de 1996; 175' da Independência e 108' da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir
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Estabelece mecanismos objetivando incentivar a redução
da presença do setor público estadual na atividade
financeira bancária, dispõe sobre a privatização de
instituições financeiras, e dá outras providências.

Ó PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 A redução da presença do setor público estadual na atividade financeira bancária
será incentivada pelos, mec,anismos eatabelecidos nesta Medida Provisória, preferencialmente mediante a
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pnvatização, extinção, ou transformação em instituição não financeira ou agência de fomento,...de
instituições financeiras sob controle acionário de Unidade da Federação.

Parágrafo único. A extinção das instituições financeiras a que se refere o eaput deste
artigo poderá dar-se por intermédio de processos de incorporação, fusão, cisão ou qualquer outra formi.
de reorganização societária legalmente admitida.

Art. 22 A adoção das medidas adequadas a cada caso concreto, dar-se-á a exclusivo
critério da União, mediante solicitação do respectivo controlador, atendidas as condições estabelecidas
nesta Medida Provisória.

Art. 32 Para os fins desta Medida Provisória, poderá a União, a seu exclusivo critério:

I - adquirir o controle da instituição financeira, exclusivamente para privatizá-la ou
extingui-la;

II - financiar a extinção ou a transformação da instituição financeira em instituição não
financeira ou agência de fomento, quando realizada por seu respectivo controlador;

III - .financiar os ajustes prévios imprescindíveis para a privatização da instituição
financeira, ou prestar garantia a financiamento concedido pelo Banco Central do Brasil para o mesmo
fim, segundo normas baixadas pelo Conselho Monetário Nacional;

IV - adquirir créditos contratuais que a instituição financeira detenha contra seu
controlador e entidades por este controladas, e refinanciar os créditos assim adquiridos; ou

V - em caráter excepcional e atendidas as condições especificadas no art. 5 2, financiar
parcialmente programa de saneamento da instituição financeira, que necessariamente contemplará sua
capitalização e mudanças no seu processo de gestão capazes de assegurar sua profissionalização.

§ 1 2 A adoção das medidas autorizadas neste artigo será precedida das autorizações que
se fizerem necessárias na legislação da Unidade da Federação respectiva,	 ,	 -



Estabelece mecanismos objetivando incentivar a redução
da presença do setor público estadual na atividade
financeira bancária, dispõe sobre a privatização de
instituições financeiras, e dá outras providências.

Ó PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 A redução da presença do setor público estadual na atividade financeira bancária
será incentivada pelos, mec,anismos eatabelecidos nesta Medida Provisória, preferencialmente mediante a
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pnvatização, extinção, ou transformação em instituição não financeira ou agência de fomento,...de
instituições financeiras sob controle acionário de Unidade da Federação.

Parágrafo único. A extinção das instituições financeiras a que se refere o eaput deste
artigo poderá dar-se por intermédio de processos de incorporação, fusão, cisão ou qualquer outra formi.
de reorganização societária legalmente admitida.

Art. 22 A adoção das medidas adequadas a cada caso concreto, dar-se-á a exclusivo
critério da União, mediante solicitação do respectivo controlador, atendidas as condições estabelecidas
nesta Medida Provisória.

Art. 32 Para os fins desta Medida Provisória, poderá a União, a seu exclusivo critério:

I - adquirir o controle da instituição financeira, exclusivamente para privatizá-la ou
extingui-la;

II - financiar a extinção ou a transformação da instituição financeira em instituição não
financeira ou agência de fomento, quando realizada por seu respectivo controlador;

III - .financiar os ajustes prévios imprescindíveis para a privatização da instituição
financeira, ou prestar garantia a financiamento concedido pelo Banco Central do Brasil para o mesmo
fim, segundo normas baixadas pelo Conselho Monetário Nacional;

IV - adquirir créditos contratuais que a instituição financeira detenha contra seu
controlador e entidades por este controladas, e refinanciar os créditos assim adquiridos; ou

V - em caráter excepcional e atendidas as condições especificadas no art. 5 2, financiar
parcialmente programa de saneamento da instituição financeira, que necessariamente contemplará sua
capitalização e mudanças no seu processo de gestão capazes de assegurar sua profissionalização.

§ 1 2 A adoção das medidas autorizadas neste artigo será precedida das autorizações que
se fizerem necessárias na legislação da Unidade da Federação respectiva,	 ,	 -
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